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 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2023

MODALIDADE PREGÃO  Nº 08/2023

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs / EPPs

1. INTRODUÇÃO:

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA torna público que realizará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  do tipo MENOR PREÇO, conforme processo interno originado pela requisição nº 108/2023
protocolizada sob o nº 1043/2023/ADM, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O
procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei nº 10.520/2002, da Resolução
nº  17  de  27  de  Agosto  de  2019, da  Lei  Complementar  123/2006  e  alterações,  aplicando-se
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e, ainda, legislação
vigente e pertinente à matéria e condições estabelecidas neste Edital e seu anexos, Leis Municipais,
devendo ser observadas as seguintes disposições:

1.2. RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 14:00 horas do dia 30/10/2023.

1.3. RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 14:00 horas do dia 30/10/2023.

1.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 9 horas do dia  06/11/2023.

1.5. ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 9h01min. do dia 06/11/2023.

1.6. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

1.7. ENDEREÇO:  As  propostas  serão  recebidas  exclusivamente  por  meio  eletrônico  no  endereço:
www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos
da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada Pregoeira,   através da Portaria
029/2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para
a  página  eletrônica  www.portaldecompraspublicas.com.br.  A  servidora terá,  dentre  outras,  as
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos  neste edital; dirigir a
etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando  à  autoridade  competente  quando  mantiver  sua  decisão;  indicar  o  vencedor  do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  ao  Presidente  da  Câmara  Municipal e  propor  a
homologação.

1.10.O Edital estará disponível gratuitamente na página w  ww.uruguaiana.rs.leg.br   e no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br

2. DO OBJETO:

2.1. Aquisição de materiais de consumo de informática e outros materiais de consumo conforme especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.
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3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1. As despesas  decorrentes  da aquisição do objeto deste  Pregão correrão à  conta  estão previstos  à  conta das
dotações: 

3.3.90.30.17.00.00 MATERIAL DE T.I.C. (CONSUMO) (Principal 1566) cód.3912

3.3.90.30.99.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO (Principal 1566) cód.3921

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,  qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas.
4.4. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em
campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
4.7. A participação  no  certame,  sem que  tenha  sido  tempestivamente  impugnado  o  presente  Edital,  implica  na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.
4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão
cadastradas  no  sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo  de  responsabilidade  dos  licitantes,  seu
acompanhamento.
4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que
estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
proponente.

4.10. A  petição  de  impugnação  apresentada  por  empresa  deve  ser  firmada  por  sócio,  pessoa  designada  para  a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

5.1. Poderão participar da licitação apenas as empresas interessadas qualificadas, na forma da Lei Complementar nº
123/2006,  como  microempresa  (ME)  ou  empresa  de  pequeno  porte  (EPP) pertencentes  ao  ramo  de  atividade
relacionado ao objeto da licitação e  que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo
Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br  .   
5.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições
deste Edital.

5.2.I. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

5.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, sob
pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

5.3.I. Pessoas físicas não empresárias;
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5.3.II. Servidor ou dirigente da Câmara Municipal de Uruguaiana;
5.3.III. As sociedades empresárias:

5.3.III.a)que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;
5.3.III.b) que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, dissolução ou liquidação;
5.3.III.c)  que integrem o Cadastro Nacional  de Empresas  Inidôneas e  Suspensas  –  CEIS  e  o  Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência);
5.3.III.d) que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa disponível no Portal do CNJ;
5.3.III.d) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
5.3.III.e) que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de
referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de
mais  de  5% (cinco  por  cento)  do  capital  com direito  a  voto  ou  controlador,  responsável  técnico  ou
subcontratado;
5.3.III.d) cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público,
preste  serviços  ou  desenvolva  projeto  no  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  da  Câmara
Municipal de Uruguaiana, em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de
contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda
de convênios e os instrumentos equivalentes;
5.3.III.e)  estrangeiras que não funcionem no país;
5.3.III.f) reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.
5.5. As pessoas  jurídicas  que tenham sócios  em comum não poderão participar  do certame para o(s)  mesmo(s)
item(s).
5.6. Será  realizada  pesquisa  junto  ao  CEIS  (CGU),  junto  ao  CNJ  (condenações  cíveis  por  atos  de  improbidade
administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros
impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

6. DO CREDENCIAMENTO:

6.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal,
obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão  se  informar a
respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

6.2.I. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na
página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas  pela central de atendimentos
do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3.I. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou  à Câmara
Municipal de Uruguaiana responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
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terceiros.
6.4. O  credenciamento  junto  ao  Portal  de  Compras  Públicas implica  a  responsabilidade  do  licitante  ou  de  seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para
imediato bloqueio de acesso.
6.6. O Pregão será conduzido pela Câmara Municipal de Uruguaiana com apoio técnico e operacional do Portal de
Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA:

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e
preço,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico  no  endereço  acima,  quando,  então,  encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.1.I. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias
para a execução do objeto desta licitação.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
7.3. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta,  no  idioma  oficial  do  Brasil,  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

7.3.I. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
7.3.II. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;
7.3.III. Descrição detalhada do objeto indicando,  o modelo e prazo de  garantia;

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
7.5. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações   on line  , fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

7.7.I. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

7.7.I.a) A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento
favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  seja  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.7.II. Declaração  de  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  e  que  sua  proposta  está  em
conformidade com as exigências do Edital.

7.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e
enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição da
Pregoeira.
7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às
sanções previstas neste Edital.

8. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
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8.3. A Pregoeira  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não  estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.3.I. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.
8.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.6. Incumbirá  ao licitante acompanhar  as  operações no sistema eletrônico durante a  sessão pública  do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,  diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

8.7.I. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de
Compras Públicas).
8.7.II. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar. 
8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
8.11. Se a  Pregoeira  entender  que o  lance  ofertado é  absolutamente  inexequível  ou  verificar  que houve erro  de
digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

8.11.I. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais
de 85%. 

8.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente
após comunicação expressa do Pregoeiro aos  participantes  do certame,  publicada no Portal  de Compras  Públicas,
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.
8.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema eletrônico encaminhará
aviso de fechamento iminente dos lances,  após o  que transcorrerá período de tempo de até  30 (trinta)  minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de
apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9. DO EMPATE:

9.1. A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs / EPPs), nos termos do
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não havendo possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos
nas normas citadas.

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

10.1. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor
proposta.
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

11.1. Encerrada a etapa de  negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao
preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
11.2. A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último
lance ofertado num prazo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

11.2.I. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira, desde que solicitado por escrito, antes de findo o
prazo estabelecido.
11.2.II. A proposta deve conter:
a)  Nome  da  proponente  e  de  seu  representante  legal,  endereço  completo,  telefone,  endereço  de  correio
eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);
b) O preço unitário e total para cada item ofertado (conforme especificados no Termo de Referência Anexo I
deste Edital),  bem como o  valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
c) A  descrição mínima  do  objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e exigências
contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;
d) Marca e modelo;
e) O prazo de garantia dos itens, contados do recebimento definitivo do objeto;
f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias (art. 6º da Lei 10.520/2002), contados da data prevista
para abertura da licitação;
g) Prazo de entrega não superior a 30 dias corridos, contados da assinatura do contrato.
h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

11.3. A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de comprovação de
que os produtos ofertados atendem a especificação;

11.3.I. A arrematante deverá,  quando solicitado pela Pregoeira,  indicar o site do fabricante para que sejam
comprovadas as características do objeto ofertado;

11.4.  O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem
11.2.II, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta,
sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.
11.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e
especificações  do  produto  ofertado  ou  qualquer  condição  que  importe  modificação  dos  seus  termos  originais,
ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar
condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 
11.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem
valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de Referência.

11.6.I. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a negociação direta, não obtiver
oferta inferior ao preço máximo fixado.

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.
11.8. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar
a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a
juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 11.2.
11.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.9.I. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os
procedimentos previstos nos item 10.

11.10. Havendo necessidade,  a Pregoeira suspenderá a sessão,  informando no “chat” a nova data e horário para a
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continuidade da mesma.

12. DA HABILITAÇÃO:

12.1  A  habilitação  da(s)  licitante(s)  vencedora(s)  será  julgada  com  base  nos  documentos  encaminhados,
concomitantemente à proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a
abertura da sessão pública.Para a habilitação das licitantes será exigida, exclusivamente, a documentação relativa a:

 12.1.1 Habilitação Jurídica: 
a) Inscrição no  Registro  Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial  da  respectiva sede, para o  caso de
empresário individual;
b) Para licitante microempreendedor individual – MEI,  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de  documento  comprobatório de  seus  administradores,  para  os  casos  de  sociedade  empresária  ou
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:
d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples;
12.1.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

12.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;
b) Prova de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
c) Prova de regularidade para com as Fazenda Federal (conjuntamente com a Dívida Ativa da União, abarcando inclusive
as contribuições previdenciárias) 
d)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  da  sede  do  licitante,  contemplando  todos  os  tributos  de
competência da sede do licitante; 
e)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  da sede do licitante,  contemplando todos os  tributos  de
competência da sede do licitante; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.1.3 Qualificação Econômico-financeira

a)  Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação  extrajudicial,  expedida  pelo
distribuidor da sede do licitante.  O referido documento deverá estar  em vigor  ou,  caso não conste a validade no
documento, expedida em no máximo 60 dias contados da data prevista para a abertura dos envelopes. 

12.1.4 Declaração(ões):

12.4.1.1  Além dos  documentos  supracitados,  deverá  ser  encaminhado declaração(ões),  preferentemente  conforme
modelo constante do Anexo II deste Edital, de: 
a) que detém conhecimento de todos os parâmetros e elementos do objeto da licitação e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes do edital supra;
b) que inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações;
c)  que não está  inadimplente  com fornecimento de bens  e/ou prestação de serviços,  nem descumpriu  quaisquer
contratações junto à Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;
d) da inexistência, no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral
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ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro de
pessoal da Câmara Municipal, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza,
bem como de seus agentes políticos.
e) para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos
12.1.5  Caso  a  vencedora  da  etapa  competitiva  obter  alguma  restrição  na  comprovação  de  regularidade  fiscal  ou
trabalhista,  será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  prorrogável  por igual  período, para a regularização da
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa. 
12.1.6 O prazo para regularização será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação.
12.1.7 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação da licitante. 
12.1.8 Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando, após a convocação, a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e
seus anexos. 

13. DOS RECURSOS:

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) minutos.

13.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando a
pregoeira autorizada a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.
13.1.2 Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.  Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as razões do recurso no
prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  ficando  as  demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  para,  querendo,  apresentar
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

13.2.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio  de campo próprio do Sistema. Não
serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente à Pregoeira ou enviadas
por quaisquer outros meios (fax, correio eletrônico, etc)

13.3.  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  superior,  mas  interposto  por  intermédio  do  Pregoeiro,  que  poderá
motivadamente  reconsiderar  ou  manter  a  sua  decisão,  sendo  que  neste  caso  deverá  remeter  o  recurso  para  o
julgamento do Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana ou a quem este designar;
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante no cabeçalho.
13.6.  Não serão conhecidos os recursos apresentados  fora dos prazos, subscritos por representantes não habilitados
legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.
13.7. Decididos  os  recursos,  a  autoridade  competente  realizará  a  adjudicação  do  objeto  ao  licitante  vencedor.r
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

14.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato da Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese
em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, ao Presidente.
14.2. Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar
a Nota de Empenho
15.2. O(s)  item(ns)  da  licitação  deverá(ão)  ser  entregue(s),  nos  prazos,  local  e  condições  previstas  no  Termo  de
Referência, Anexo I deste Edital.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal,  garantido o direito à ampla defesa, será descredenciada no sistema de licitações e
contratos da Câmara Municipal,  pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital,  no
contrato e das demais cominações legais.
16.2. No caso de não assinatura do Instrumento Contratual no prazo fixado neste Edital, será aplicada, ainda, multa de
2% (dois por cento) sobre o valor estimado da contratação.
16.3. A aplicação das penalidades previstas neste item não exime a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que sua conduta venha causar à Câmara Municipal de Uruguaiana.
16.4. Na aplicação destas sanções administrativas serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.
16.5. No caso de aplicação de multa, a adjudicatária terá o prazo de dez dias para recolher a importância arbitrada,
conforme a infração, contados do recebimento da notificação.
16.6.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  adjudicatária  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, podendo a Câmara Municipal de
Uruguaiana efetuar as devidas compensações para quitação dos débitos.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1. O presente Edital e seus anexos, bem como, a proposta do Licitante vencedor, fazem parte integrante do
Contrato, independentemente de transcrição.
17.2. Em caso de discordância existentes entre as especificações no Sistema Portal de Compras Públicas e as
especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.
17.3. O preço de mercado e limite máximo a ser pago pela Câmara Municipal, encontram-se à disposição dos
interessados  no  processo  que  deu  origem  a  esta  Licitação,  franqueado  à  vistas,  diretamente  no  Setor  de
Licitações.
17.4. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face
de  razões  de  interesse  público,  por  motivo  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
17.5. Após a homologação do resultado do Pregão,  o proponente vencedor será convocado,  para,  no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, na forma de minuta apresentada no Anexo IV adaptada à
proposta vencedora.
17.6. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara
Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
17.7. Os  proponentes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos  documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
17.8. Após  a  apresentação  da  proposta  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo  decorrente  de  fato
superveniente e aceito pela pregoeira.
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17.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local
aqui  estabelecidos,  desde  que  não  haja  comunicação  da  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana  ou  do  Setor  de
Licitações em contrário.
17.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais. 
17.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização
da sessão pública de pregão.
17.12.  Qualquer  modificação no presente  Edital  será  divulgada pela  mesma forma que se  divulgou o  texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação da proposta.
17.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados,  sem comprometimento do interesse da Administração,  a  finalidade e a segurança da
contratação e os princípios jurídicos que regem as licitações.
17.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e
também na página www.uruguaiana.rs.leg.br
17.15. Fica eleito o Foro de Uruguaiana para dirimir controvérsias resultantes do presente Edital..

18. ANEXOS:

18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

18.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;
18.1.2. ANEXO II –  Modelo de Declaração
18.1.3. ANEXO III –  Modelo de proposta financeira;

Uruguaiana (RS), 11 de outubro de 2023.

 Sônia Regina Marques Silveira   Joalcei Alves Gonçalves
     Pregoeira Oficial II              Presidente
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 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

1.1  A  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana  tem  realizado  nos  últimos  anos  investimentos  na  área  de
informática com o objetivo de proporcionar aos setores administrativos os meios necessários para consolidar
as informações em um ambiente corporativo de alta performance e disponibilidade, além de proporcionar o
bom funcionamento da Tecnologia da Informação dos diversos setores Legislativos, conforme solicitação do
Departamento de Informática.

2. OBJETO E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Item Qtde. Tipo Descrição

1 31 Mouse Mouse  USB  1000  dpi;  Design  Ambidestro,  Cor  preta;  Não  Gamer;
Comprimento  do  cabo:  180  cm,  Peso:  90  g,  Garantia  de  hardware
limitada de três anos. Equivalente ou similar ao padrão de qualidade do
modelo Logitech M100

2 22 Teclado Teclado  USB  de  cor  preta  com  as  seguintes  características  mínimas:
Comprimento: 450 mm +/- 2 mm; Largura: 155 mm +/- 2 mm; Altura:
23.5 mm +/- 1 mm. Peso: 550 g +/- 10 g; comprimento do cabo: 1,5m;
duração:  10,000,000  pressionamentos  de  teclas;  tipo  de  teclas:  low
profile; Resistente a derramamentos; Equivalente ou similar ao padrão
de  qualidade  do  modelo  Microsoft  Wired  Keyboard  600.  Garantia
mínima de 3 anos

3 26 Caixa de som Caixas de som para PC com as seguintes características mínimas: cor
preta,  Potência  de  6W,  Ajuste  de  volume,  conector  P2  3,5mm,
alimentação USB.

4 10 Fone de Ouvido Fone  de  Ouvido  supraauricular  totalmente  fechado,  almofadado  e
forrado com material  de couro sintético, composto por drivers de 40
mm, cabo de 2 m, Impedância de 16 Ohm, Sensibilidade de 85 dB (1k
Hz), Intervalo de frequência de 20 - 20.000 Hz, Entrada de energia: 50
mW.  Equivalente  ou  similar  ao  padrão  de  qualidade  do  modelo
TAH2005BK/00 da Philips.

5 1 Leitor/Gravador
DVD

Gravador  Externo  De  Dvd/CD  com  as  características  mínimas:
Velocidade de leitura: 24x (CD-R) / 8x (DVD-R) Velocidade de gravação:
24x (CD-R) / 8x (DVD±R). Equivalente ou similar ao padrão de qualidade
do modelo do gravador Dell DW316 ou ASUS SDRW-08D2S-U.

6 22 Cabo HDMI Cabo HDMI 4K Ultra HD com a seguinte especificação técnica: pontas
gold 24k,   Resolução de vídeo: 576I, 576B, 720I, 720P, 1080I, 1080P e
2160P  -  4k@60HZ;  Velocidade  de  transmissão  mínima:  18  Gbps  à
600mhz;  Retorno  de  áudio:  permite  transmitir  áudio;  Resolução  de
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imagens: 3D Total; Versão 2.0; Medida: 2 metros.  Equivalente ou similar
ao padrão de qualidade do modelo Pix Gold 2.0 

7 2 Cabo HDMI Cabo HDMI com a seguinte especificação técnica: Revestido com uma
fibra de nylon trançada,  Conectores banhados a ouro,   Resolução de
vídeo:  576I,  576B,  720I,  720P,  1080I,  1080P  e  2160P  -  4k@60HZ;
Velocidade  de  transmissão  mínima:  18  Gbps  à  600mhz;  Retorno  de
áudio: permite transmitir áudio; Resolução de imagens: 3D Total; Versão
2.0; Medida: 15 metros  Equivalente ou similar ao padrão de qualidade
do modelo Pix Gold 2.1

8 2 Cabo HDMI Cabo HDMI com a seguinte especificação técnica: Revestido com uma
fibra de nylon trançada,  Conectores banhados a ouro,   Resolução de
vídeo:  576I,  576B,  720I,  720P,  1080I,  1080P  e  2160P  -  4k@60HZ;
Velocidade  de  transmissão  mínima:  18  Gbps  à  600mhz;  Retorno  de
áudio: permite transmitir áudio; Resolução de imagens: 3D Total; Versão
2.0; Medida: 10 metros  Equivalente ou similar ao padrão de qualidade
do modelo Pix Gold 2.1

9 2 Cabo HDMI Cabo HDMI com a seguinte especificação técnica: Revestido com uma
fibra de nylon trançada,  Conectores banhados a ouro,   Resolução de
vídeo:  576I,  576B,  720I,  720P,  1080I,  1080P  e  2160P  -  4k@60HZ;
Velocidade  de  transmissão  mínima:  18  Gbps  à  600mhz;  Retorno  de
áudio: permite transmitir áudio; Resolução de imagens: 3D Total; Versão
2.0; Medida: 5 metros  Equivalente ou similar ao padrão de qualidade
do modelo Pix Gold 2.1

10 2 Suporte para
TV

Suporte  Fixo  Para  Smart  Tv  4K  Hd  55  Polegadas,  fabricado  em  aço
carbono de alta resistência, roldanas fabricadas em nylon pp, 1 par de
suportes e 1 kit de instalação completo para parede ou painel de mdf,
pintura  eletrostática  (epóxi);  para  fixação  na  parede:  4  parafusos
sextavados 1/4 x 40, 4 arruelas m6, 4 buchas 8; para fixação no painel: 4
parafusos soberbo 3/16 x 1; para fixação na tv: 2 parafusos m4 x 25, 2
parafusos  m4  x  40,  2  parafusos  m5  x  25,  2  parafusos  m6  x  25,  2
parafusos m8 x 30, 2 arruelas lisa m6, 2 arruelas lisa m10, 2 roldanas, 1
calço inferior com dupla face

11 22 Suporte para
Desktop

Suporte para gabinete ajustável com rodas; Cor preta; Dimensões:31 X
23,5  X  13cm (CxLxA);  Ajuste  lateral:  15,5  ~  22,5cm; Peso Suportado:
10Kg;

12 30 Mouse pad Mouse Pad com base de borracha antiderrapante,  apoio em gel,  cor
preta. 

13 1 Splitter SPLITTER/DIVISOR Distribuidor de Sinal Hdmi 1 x 2 3d, com as seguintes
especificações: suporte a imagens 3D; Resolução até 1080p incluindo
480i, 576i, 480p, 720p e 1080i; HDMI mínimo categoria 1.4; Suporte ao
padrão HDCP internacional; 1 entrada HDMI + 2 saídas HDMI; plug and
play; conformidade nos requisitos HDMI/HDCP; Vídeo largura de banda
amplificador  2,5  GHz;  sinal  de  entrada de vídeo 0,5  –  1,0  volts  p-p;
Entrada de sinal DDC 5 volts p-p (TTL); Faixa de single link 1920 x 1200 –
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1080p;  Faixa  de  single  link  1920 x  1200 –  1080p;  Formato de vídeo
suportado:  640x480,  800x600,  1024x768,  1280x1024;  Fonte  bivolt
(110v-220v) DC 5V.
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 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023

ANEXO II 

1.MODELO DE DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)  _________________________________________,  CNPJ  nº  ___________/____ -__,  sediada
_______________(endereço  completo,  telefone,  fax  e  e-mail  atualizados)_____________,  por  intermédio  de  seu
representante legal, infra-assinado, e para os fins do Processo Licitatório nº 13/2023 – Modalidade Pregão Eletrônico
nº 08/2023, DECLARA, expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
a)  detém conhecimento de todos os parâmetros e elementos do objeto da licitação e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 
b)  que  inexiste  fato  superveniente  impeditivo  de  habilitação,  na  forma  do  art.  32,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666/93  e
alterações; 
c) que não está inadimplente com fornecimento de itens ou serviços, nem descumpriu quaisquer contratações junto à
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;
d)  da  inexistência,  no  quadro da  empresa,  de  sócios  ou empregados  com vínculo  de  parentesco em linha reta,
colateral  ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do
quadro de pessoal da Câmara Municipal, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma
natureza, bem como de seus agentes políticos.
e) para fins do disposto no inciso V do art.27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99,que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

_________________, ____ de ______________ de 2023.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2023
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023

ANEXO III 

1. MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA

À 
Câmara Municipal de Uruguaiana
Processo licitatório nº 13/2023 – Pregão 08/2023
Assunto: Proposta Comercial
Razão Social do Proponente:__________________________________________
CNPJ do Proponente:________________________________________________

Encaminhamos, pela presente, nossa proposta comercial referente ao objeto previsto no edital, declarando
que no preço abaixo ofertado estão incluídos todos os custos referentes ao cumprimento do objeto,  bem como
tributos, frete e outros.

Item Quantidade Tipo Descrição do item Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total

Declaramos,  ainda,  que  os produtos oferecidos são novos/sem uso e dispõem de todos os requisitos e
características exigidos,  temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a esta licitação e manifestamos
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital.

 _____________________,___de__________de 2023.

Obs.: Validade da proposta 60 (sessenta) dias a contar da abertura do envelope de habilitação.

Dados da Licitante
Razão Social:_____________________________________
CNPJ n.º:________________________________________
Endereço: (Logradouro, complemento, bairro, cidade, CEP)
Telefone/Fax:_____________________________________
E-mail:___________________________________________

Banco:___________________________________________
Agência:__________________________________________
Conta nº:_________________________________________

Dados do Representante Legal
Nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, CPF, carteira de identidade, cujos poderes são 

conferidos por contrato social/procuração.
 

 Assinatura do responsável
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